
2015-0.119.515-4 ROBERTO CARLOS FARIAS
2015-0.119.516-2 ROBERTO CARLOS FARIAS
2015-0.119.520-0 ROBERTO CARLOS FARIAS
2015-0.119.525-1 ROBERTO CARLOS FARIAS
2015-0.120.414-5 JESSICA CLAUDIA C BORDIN
2015-0.120.415-3 JESSICA CLAUDIA C BORDIN
2015-0.121.213-0 ROBSON RIBEIRO FELIPE
2015-0.121.460-4 MEIRE NOGUEIRA F ROCHA
2015-0.121.503-1 GISELE DOS S OLIVEIRA
2015-0.121.678-0 WALERIA N DOS SANTOS
2015-0.121.797-2 JESSICA CLAUDIA C BORDIN
2015-0.121.800-6 JESSICA CLAUDIA C BORDIN
2015-0.122.113-9 ROGERIO BARREIRO FRANCO
2015-0.122.187-2 SONIA REGINA DE O GONÇALVES
2015-0.122.259-3 ARTUR CARLOS DOS SANTOS
2015-0.122.855-9 SANDRA APARECIDA SCARABEL
2015-0.123.341-2 SILVERIO INOCENCIO VAZ
2015-0.123.417-6 MARIA DA CONCEIÇÃO DA S ASSUNÇÃO
2015-0.123.515-6 MAURO MARTINS DE P O SANTOS
2015-0.123.578-4 JOSÉ RICARDO DE S FERREIRA
2015-0.123.579-2 JOSÉ RICARDO DE S FERREIRA
2015-0.123.581-4 JOSÉ RICARDO DE S FERREIRA
2015-0.123.620-9 DINAH TAMARINDO CARDOSO
2015-0.123.654-3 LUIZ DI SANTI NETO

Processo/ Interessado/ Assunto/ Contribuinte/ Des-
pacho

2015-0.108.514-6, Pedro Alberto Rufca, Certidão de Re-
colhimento de ITBI-IV, 040.043.0023-1, Indefiro o pedido de 
Certidão de Recolhimento de ITBI-IV, em face do contido no 
processo em referência, tendo em vista que não houve quitação 
para a etiqueta 53.010.677-9, posto que a mesma foi incluída 
no programa de parcelamento incentivado (PPI) 2284601-8, 
porém ainda não quitado.

2015-0.115.708-2, Alan Rufino de Souza, Certidão de 
Recolhimento de ITBI-IV, 054.052.0187-1, Indefiro o pedido 
de Certidão de Recolhimento de ITBI-IV, em face do contido no 
processo em referência, para o qual não é possível identificar o 
recolhimento de I.T.B.I. para o interessado entre os vários efetu-
ados através deste SQL, sugerimos que o contribuinte anexe ao 
processo o N. da etiqueta de recolhimento de ITBI, sem o qual 
não é possível determinarmos qual recolhimento corresponde 
ao do interessado.

 DIVISÃO DE CERTIDÕES – DIVCE
SUBDIVISÃO DE CERTIDÕES IMOBILIÁRIAS – CERT-2
Processos com Despachos Deferidos. Certifique-se à vista 

das informações.
2015-0.077.070-8 ALEXANDRE ALTHEMAN
2015-0.082.748-3 ACACIO VENTURA FILHO
2015-0.082.749-1 ACACIO VENTURA FILHO
2015-0.082.750-5 ACACIO VENTURA FILHO
2015-0.082.752-1 ACACIO VENTURA FILHO
2015-0.082.774-2 ACACIO VENTURA FILHO
2015-0.084.067-6 ACACIO VENTURA FILHO
2015-0.094.984-8 MILTON GABAS
2015-0.099.106-2 CLAUDIA GIUSTI
2015-0.115.699-0 JOSÉ DE O SANTOS
2015-0.115.911-5 GILMAR WILLIAN S SOMOGYS
2015-0.116.016-4 PAULO H DE ALMEIDA
2015-0.116.179-9 ALICE T N RIZZI
2015-0.117.449-1 MARIO UNTI JUNIOR
2015-0.117.729-6 DECIO STAMBONE
2015-0.117.509-9 ANTONIO F RICCIARDI
2015-0.117.741-5 JACQUELINE S G ZANFORLIN
2015-0.117.893-4 JESSICA CLAUDIA C BORDIN
2015-0.117.894-2 JESSICA CLAUDIA C BORDIN
2015-0.118.207-9 ANZIO ALBERTO DA SILVA
2015-0.118.298-2 ANTONIO PEIXINHO FILHO
2015-0.118.482-9 RICARDO DE O DEZIDERI
2015-0.118.486-1 ANTONIA S DA SILVA
2015-0.118.489-6 ANTONIA S DA SILVA
2015-0.118.686-4 CLAUDIO A PEREIRA
2015-0.118.860-3 MAURO CARLOS B TOZI
2015-0.118.864-6 MAURO CARLOS B TOZI
2015-0.118.867-0 MAURO CARLOS B TOZI
2015-0.118.948-0 MARCIO RIBEIRO ROCHA
2015-0.118.975-8 NANCI LIMA B NOGUEIRA
2015-0.119.000-4 EDUARDO FETH
2115-0.119.047-0 JACQUELINE S G ZANFORLIN
2015-0.119.423-9 VICENTE DE P ROCHA
2015-0.120.454-4 EMERSON LUIS RIBEIRO
2015-0.120.871-0 DIRCEU SOARES RIBEIRO
2015-0.120.928-7 JADIR PIEDADE
2015-0.121.395-0 ELEONE FERREIRA SERAFIM
2015-0.121.404-3 GUTTEMBERG DE O NAVARRO
2015-0.121.777-8 JESSICA CLAUDIA C BORDIN
2015-0.121.846-4 JAILTON E PARREIRAS
2015-0.122.077-9 SELMA ZIEDAS

 DIVISÃO DO SETOR DE COMÉRCIO E INDÚSTRIA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – DEPARTA-
MENTO DE FISCALIZACAO – DIVISAO DE FISCA-
LIZACAO DO SETOR DE COMERCIO E INDUSTRIA 
- DICIN

O Diretor da Divisão de Fiscalização – DICIN, do Depar-
tamento de Fiscalização, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, convoca por meio deste edital a pessoa 
abaixo relacionada a comparecer na Rua Pedro Américo, 32 - 9º 
andar no prazo de 05 (cinco) dias para complementação da 
documentação ou esclarecimentos necessários ao andamento 
de processo administrativo. O não comparecimento acarretará 
o arquivamento do processo por abandono, nos termos do 
Parágrafo Único do artigo 24 da Lei Municipal n.º 14.141/06, de 
27 de março de 2006.

- Nº DO PROCESSO
- CCM
- NOME
- ENDEREÇO
- 2014.0.278.240.0
- 1.001.457.8
- POLATO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E DECORAÇÃO 

LTDA EPP
- R. MANOEL TRISTÃO, 92 – JARDIM BIBI – CEP 02373.130
- 2014.0.309.965.7
- 2.720.402.2
- INGASA INSTITUTO DE GASTROENTEROLOGIA DE SANTO 

ANDRÉ LTDA
- R. ORFANATO, 559 – APTO 85 – VL. PRUDENTE – CEP 

03131.010
- 2014.0.119.682.5
- 4.654.076.8
- FLORÊNCIO FILHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
- ALAMEDA JOAQUIM EUGÊNIO DE LIMA, 680 – 14. AN-

DAR – CEP 01403.000
-

 LICENCIAMENTO
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2015-1-090

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICENCIAMENTO
ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405-22 ANDAR - SALA 223 A
2015-0.116.991-9 JOAO MIRANDA LOURO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2015-0.128.988-4 EVANDRO PACHECO JANUARIO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2015-0.128.990-6 LUCIANO FLOR DO NASCIMENTO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2015-0.130.555-3 LEONARDO RIBEIRO PANCONI
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

Pedro de Toledo, 1.591, Vila Clementino, no dia 22/06/2015 às 
11h30 em primeira convocação, consoante o disposto no art. 
33, e em segunda convocação às 12h00 com qualquer número 
de representantes presentes.

2 - As associações que constam como associadas categoria 
“A” do Clube da Comunidade “Vila Prudente” são: “Grupo 
Harmonia da 3ª Idade de Vila Industrial” e “Comunidade Riacho 
Grande”.

COMUNICADO 140/2015.
PARA: Clube da Comunidade “Jaçanã” (Jaçanã/Tremembé).
A Coordenadoria de Gestão Estratégica dos Equipamentos 

– CGEE no uso de suas atribuições,
Considerando a necessidade de atualização e norma-

lização dos procedimentos administrativos do Clube da 
Comunidade “Jaçanã” Considerando as disposições dos 
arts. 32 a 37 do capítulo VIII e arts. 38 a 40 do capítulo IX 
do Estatuto Social em vigor;

Resolve: Convocar para o dia 22/06/15 às 11h, Assembleia 
Geral Extraordinária obedecendo ao Estatuto Social;

- Ordem do dia:
a) inclusão de associado categoria “A”;
b) leitura do relatório das realizações da Diretoria Gestora;
c) aprovação das contas da Diretoria Gestora;
d) eleição da Diretoria Gestora e Conselho Fiscal para o 

biênio 2015/2017;
e) alteração do Estatuto Social para adequação à portaria 

n° 11/SEME-G/2015.
- Para tanto, ficam estabelecidos os seguintes critérios de 

procedimentos que deverão ser observados pelas associações 
componentes com direito a voto:

1 - A Assembleia Geral Extraordinária do Clube da Comuni-
dade “Jaçanã” será realizada em SEME/CGEE, sito à Rua Pedro 
de Toledo, 1.591, Vila Clementino, no dia 22/06/15 às 11h em 
primeira convocação, consoante o disposto no art. 36 do Esta-
tuto Social, e em segunda convocação às 11h30 com qualquer 
número de representantes presentes.

2 - As associações que constam como associadas categoria 
“A” do Clube da Comunidade “Jaçanã” são: “Sociedade Amigos 
do Jaçanã Vila Nilo e Vila Carolina” e “Sociedade Beneficiente 
dos Moradores do Jaçanã”.

3 - A Diretoria Executiva (Presidente, Vice-Presidente, Se-
cretário e Tesoureiro) e o Presidente do Conselho Fiscal das 
associações categoria “A” que permanecerem como associadas 
categoria “A”, terão direito a voto se estiverem em dia com 
atas e taxas junto a SEME – Secretaria Municipal de Esportes, 
Lazer e Recreação e comparecerem com seus representantes. Os 
associados da categoria “B”, se apresentado o livro de registro, 
terão direito a voto desde que em dia com suas obrigações 
junto a Associação ou Clube da Comunidade. Não serão aceitos 
votos por procuração.

4 - A composição das chapas deverá obedecer ao disposto 
no art. 40, incisos I a IX do Estatuto Social em vigor e o seu 
registro e a entrega do balanço por parte da diretoria anterior 
serão aceitos até o dia 02/06/15 das 08h00 às 18h00 na Secre-
taria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação/CGEE, sito à Rua 
Pedro de Toledo, 1.591, Vila Clementino.

 ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 SUPERVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
VILA MARIANA – SAS/VM

DESPACHO DE RECADASTRAMENTO NO CENTS
Considerando o estabelecido no Decreto nº 52.830 de 

1º/12/11 que Reorganiza o Cadastro Municipal Único de Enti-
dades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, na Portaria nº 32/
SMADS/2014 que delega as SAS a competência de autorizar 
os recadastramentos no CENTS de organizações certificadas e/
ou conveniadas com a SMADS e com base nas informações dos 
setores competentes, autorizo o recadastramento da entidade/
organização ASSOCIAÇÃO PARA PROFISSIONALIZAÇÃO, 
ORIENTAÇÃO E INTEGRAÇÃO DO EXCEPCIONAL – APOIE 
no Cadastro Municipal Único de Entidades Parceiras do Terceiro 
Setor – CENTS - CNPJ 43.420.520.0001-66, a partir de 
15/05/2015.

DESPACHO DE RECADASTRAMENTO NO CENTS 
Considerando o estabelecido no Decreto nº 52.830 de 1º/12/11 
que Reorganiza o Cadastro Municipal Único de Entidades 
Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, na Portaria nº 32/
SMADS/2014 que delega as SAS a competência de autorizar 
os recadastramentos no CENTS de organizações certificadas e/
ou conveniadas com a SMADS e com base nas informações dos 
setores competentes, autorizo o recadastramento da entidade/
organização INSTITUTO SOCIAL EDUCATIVO E BENEFICENTE 
NOVO SIGNO no Cadastro Municipal Único de Entidades 
Parceiras do Terceiro Setor – CENTS - CNPJ 78.636.974/0004-
04, a partir de 15/05/2015.

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DE SÃO PAULO – COMAS-SP
COMUNICADO - COMAS - SP Nº 77 /2015
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CO-

MAS-SP NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFE-
RIDAS PELA LEI 12.524, DE 01.12.97, REGULAMENTADA PELO 
DECRETO 38.877, DE 21.12.99 E; COM AS DISPOSIÇÕES DE SEU 
REGIMENTO INTERNO, COMUNICA: HAVERÁ REUNIÃO ORDI-
NÁRIA DA COMISSÃO DE POLITICAS PÚBLICAS, LEGISLAÇÃO, 
DEFESA E GARANTIA DE DIREITOS - CPP NO DIA 22/05/2015, 
DAS 14H00 ÀS 17H00. TENDO COMO LOCAL: PRAÇA ANTÔNIO 
PRADO, 33 – 12º ANDAR – CENTRO, SÃO PAULO/SP.

CÁSSIA GORETI DA SILVA
Presidente – COMAS/SP
COMUNICADO - COMAS - SP Nº79/2015
A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-

CIA SOCIAL – COMAS-SP, CÁSSIA GORETI DA SILVA, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES, QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA 
LEI 12.524, DE 01.12.97, REGULAMENTADA PELO DECRETO 
38.877, DE 21.12.99, E COM AS DISPOSIÇÕES DE SEU REGI-
MENTO INTERNO, CONVOCA REUNIÃO DO CONSELHO DIRE-
TOR AMPLIADO, ÀS 9h30 NO DIA 22 DE MAIO DE 2015, NA 
SEDE DO CONSELHO.

CÁSSIA GORETI DA SILVA
Presidente – COMAS/SP

 FINANÇAS E 
DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO
 SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

 DIVISÃO DE CERTIDÕES - DIVCE

 SUBDIVISÃO DE CERTIDÕES IMOBILIÁRIAS 
– CERT-2

Processos com Despachos Deferidos. Certifique-se à vista 
das informações.
2015-0.112.853-8 DANIELA FRANCINE DE A MOREIRA
2015-0.117.896-9 JESSICA CLAUDIA C BORDIN
2015-0.117.898-5 JESSICA CLAUDIA C BORDIN
2015-0.117.899-3 JESSICA CLAUDIA C BORDIN
2015-0.117.901-9 JESSICA CLAUDIA C BORDIN
2015-0.119.489-1 ROBERTO CARLOS FARIAS
2015-0.119.512-0 ROBERTO CARLOS FARIAS
2015-0.119.513-8 ROBERTO CARLOS FARIAS

2015-0.070.208-7 1.000,00 127.801.568-05 Vilma Clélia de Oliveira Ramos
2015-0.070.224-9 1.000,00 186.979.648-90 Leila Tiemi Ando Encinas
2015-0.070.236-2 1.000,00 270.721.668-23 Silvia Ribeiro da Costa
2015-0.073.564-3 1.000,00 107.000.068-00 Ideli Hernandes Gonzales Romeo
2015-0.073.597-0 1.000,00 060.209.308-23 Euclides Fernandes Junior
2015-0.073.601-1 2.000,00 117.743.518-70 Ana Lúcia Milano
2015-0.073.604-6 1.000,00 089.615.758-05 Valeria Maria Avella Verrone

ADIANTAMENTO

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC DE 
19/05/2015, PÁGINA 55.

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:
FEVEREIRO/2015

PROCESSO VALOR CPF NOME DO RESPONSÁVEL
2015-0.025.884-5 3.000,00 124.430.888-98 Agnalzita Gomes Moura da Silva

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MIGUEL

 CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEI-
RAS DO TERCEIRO SETOR – CENTS

2015-0.118.911-1–SUSTENTABILIDADE HUMANA, com fun-
damento no Decreto nº 52830/11, na Portaria SME nº 2871/13 e 
nos termos da manifestação de do Setor de Convênios/CENTS e 
da Assessoria Jurídica, fls.27,28 DEFIRO a inscrição da SUSTEN-
TABILIDADE HUMANA -CNPJ 17.576.382/0001-07 no Cadastro 
Único das Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS.

2015-0.125.726-5–ASSOCIAÇAO DE MULHERES HUMILDES 
DO JARDIM BANDEIRANTES, Com fundamento no Decreto nº 
52830/11, na Portaria SME nº 2871/13 e nos termos da mani-
festação de do Setor de Convênios/CENTS e da Assessoria Jurí-
dica, fls.66,67 DEFIRO a inscrição da Associação de Mulheres 
Humilde do Jardim Bandeirantes-CNPJ 00.397.537/0001-37 Ca-
dastro Único das Entidades Parceiras do Terceiro Setor-CENTS.

2015-0.125.739-7 - ASSOCIAÇAO VIVENDO E APRENDEN-
DO DA CIDADE DE SÃO PAULO, Com fundamento no Decreto 
nº 52830/11, na Portaria SME nº 2871/13 e nos termos da 
manifestação de do Setor de Convênios/CENTS e da Assesso-
ria Jurídica, fls.35,36 DEFIRO a reinscrição da ASSOCIAÇAO 
VIVENDO E APRENDENDO DA CIDADE DE SÃO PAULO CNPJ 
18.007.406/0001-61 no Cadastro Único das Entidades Parceiras 
do Terceiro Setor – CENTS.

 ESPORTES, LAZER E RECREAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2015-1-090

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES LAZER E RE-
CREACAO

ENDERECO: RUA PEDRO DE TOLEDO, 1591
2014-0.012.932-6 E. SERVICE COMERCIO E SERVICOS 

LTDA
APENACAO:AP.19.010.0021/2015 19. 10- GABINETE DO 

SECRETARIO APENADO:05.079.086/0001-03 E.SERVICE CO-
MERCIO E SERVICOS LTDA EMPENHO:11.548/2015 TIPO:MULTA 
MULTA:R$1.104,09 DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL, COM 
FUNDAMENTO 7.1.4 CONTRATO 66/SEME/2010 E ART.87,II, 
LEI FEDERAL 8666/93,VALOR R$ 1104,09, DESCONTO DE 
R$368,02. PRAZO 5 DIAS UTEIS PARA INTERPOR RECURSO, 
VISTAS EM NSI.

2014-0.291.893-0 SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER 
E RECREACAO

APENACAO:AP.19.010.0020/2015 19. 10- GABINETE DO 
SECRETARIO APENADO:00.757.676/0001-24 SUELI DA SILVA 
TEIXEIRA ME TIPO:MULTA MULTA:R$698,40 ATRASO NA EN-
TREGA DO OBJETO INDICADO NA NOTA DE EMPENHO, COM 
FUNDAMENTO ART.87, LEI 8666/93. VALOR R$ 698,40. PRAZO 
PARA INTERPOR RECURSO 5 DIAS UTEIS EM NSI PARA VISTAS.

2014-0.354.739-0 E. SERVICE COMERCIO E SERVICOS 
LTDA

APENACAO:AP.19.010.0022/2015 19. 10- GABINETE 
DO SECRETARIO APENADO:05.079.086/0001-03 E.SERVICE 
COMERCIO E SERVICOS LTDA EMPENHO:11.548/2015 
CONTRATO:066SEME2010 TIPO:MULTA MULTA:R$5.520,48 
NAO PRESTAR ACONTENTO OS SERVICOS CONTRATADOS, COM 
FUND NO ITEM 714 DO CONTRATO 66/SEME/2010 E ART. 87, II, 
DA LEI FEDERAL 8666/93, DESCONTO DE R$ 920,05. RECURSO 
PRAZO DE 5 DIAS UTEIS,VISTAS EM NSI.

2015-0.046.963-3 TRAJETO CONSTRUCOES E SERVI-
COS LTDA

APENACAO:AP.19.010.0019/2015 19. 10- GABINE-
TE DO SECRETARIO APENADO:69.048.254/0001-86 TRAJE-
TO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA EMPENHO:8.592/2015 
CONTRATO:094SEME2014 TIPO:MULTA MULTA:R$150,00 DES-
CUMPRIMENTO CONTRATUAL, COM FUNDAMENTO 9.1.3 CON-
TRATO 94/SEME/2014 E ART.87,II, LEI FEDERAL 8666/93,VALOR 
R$ 150,00, DESCONTO DE R$90,73. PRAZO 5 DIAS UTEIS PARA 
INTERPOR RECURSO, VISTAS EM NSI.

 COORDENADORIA DE GESTÃO 
ESTRATÉGICA DOS EQUIPAMENTOS

 COMUNICADO 138/2015
PARA: Clube da Comunidade “Monte Azul” (M’ Boi Mirim).
A Coordenadoria de Gestão Estratégica dos Equipamentos 

– CGEE no uso de suas atribuições,
Considerando a necessidade de atualização e norma-

lização dos procedimentos administrativos do Clube da 
Comunidade “Monte Azul”; Considerando as disposições 
dos arts. 32 a 37 do capítulo do Estatuto Social em vigor;

Resolve: Convocar para o dia 22/06/15 às 10h30, Assem-
bleia Geral Extraordinária obedecendo ao Estatuto Social;

- Ordem do dia:
a) alteração do Estatuto Social para adequação à portaria 

n° 11/SEME-G/2015.
- Para tanto, ficam estabelecidos os seguintes critérios de 

procedimentos que deverão ser observados pelas associações 
componentes com direito a voto:

1 - A Assembleia Geral Extraordinária do Clube da Comu-
nidade “Monte Azul” será realizada em SEME/CGEE, sito à Rua 
Pedro de Toledo, 1.591, Vila Clementino, no dia 22/06/2015 às 
10h30 em primeira convocação, consoante o disposto no art. 
33, e em segunda convocação às 11h00 com qualquer número 
de representantes presentes.

2 - As associações que constam como associadas categoria 
“A” do Clube da Comunidade “Monte Azul” são: “Centro de 
Promoção Humana Monte Azul”, “Instituto Social Cooper-
musp” e “Ong Associação de Bombeiros Socorristas Civis do 
Brasil”.

COMUNICADO 139/2015
PARA: Clube da Comunidade “Geraldo José de Almeida” 

(Vila Prudente).
A Coordenadoria de Gestão Estratégica dos Equipamentos 

– CGEE no uso de suas atribuições,
Considerando a necessidade de atualização e nor-

malização dos procedimentos administrativos do Clube 
da Comunidade “Vila Prudente”; Considerando as dis-
posições dos arts. 32 a 37 do capítulo do Estatuto Social 
em vigor;

Resolve: Convocar para o dia 22/06/15 às 11h30, Assem-
bleia Geral Extraordinária obedecendo ao Estatuto Social;

- Ordem do dia:
a) alteração do Estatuto Social para adequação à portaria 

n° 11/SEME-G/2015.
- Para tanto, ficam estabelecidos os seguintes critérios de 

procedimentos que deverão ser observados pelas associações 
componentes com direito a voto:

1 - A Assembleia Geral Extraordinária do Clube da Comuni-
dade “Vila Prudente” será realizada em SEME/CGEE, sito à Rua 

Quinta-feira: SOPA: Arroz, Batata, Cenoura, Abobrinha, 
Frango e Banana.

Sexta-feira: Arroz, Frango, Batata Cozida e Mamão.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receitu-
ário Padrão de CEI”, disponível no site do DAE para variar as 
preparações na semana.

3. Uma vez por semana a fruta poderá ser substituída por 
salada de frutas, se houver sobras. Preparar conforme orienta-
ção do Receituário Padrão de CEI.

4. O estoque disponível (excedente) de legumes ou feculen-
tos poderá ser acrescentado em refogados.

5. Gelatina: (120ml) Sobra de fruta - maçã ou banana - po-
derá decorar a gelatina.

*Cardápio elaborado por Nutricionistas do Departamento 
de Alimentação Escolar – DAE/SME*

COMUNICADO Nº 87 – Maio – 2015
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio do 

Departamento de Alimentação Escolar (DAE), comunica aos 
Senhores Diretores de Escola das EMEI’s, EMEF’s, EMEFM’s, 
EMEBS’s e SME CONVÊNIO, Coordenadores Gerais dos CIEJA’s 
e Responsáveis pela Direção dos CMCT’s da Rede Municipal de 
Ensino / GESTÃO DIRETA e MISTA os cardápios que deverão ser 
cumpridos na semana de 25/05 a 29/05/2015 do:

AGRUPAMENTO 2: SUB PREFS (CT, EM, G, IQ, IT, MP, PE) e
AGRUPAMENTO 3: SUB PREFS (CV, FO, JT, LA, MG, PJ, PR, 

SE, ST).
MERENDA INICIAL - EMEBS –
SEMANA DE 25/05 a 29/05/2015
Segunda-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado Inte-

gral.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito Rosquinha.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado Integral.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Rosquinha.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado Integral.
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
LANCHE – Período de 4 horas - EMEI, EMEF, EMEFM, CIEJA 

e SME CONVÊNIO–
SEMANA DE 25/05 a 29/05/2015
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão de Forma com 

Margarina.
Terça-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Geleia. 

(EMEF)
Terça-feira: Composto Lácteo e Pão Bisnaguinha com Ge-

leia. (EMEI)
Quarta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado Integral.
Quinta-feira: Suco de Laranja Integral e Pão Hot Dog com 

Salsicha.
Quinta-feira: Suco de Laranja Integral e Pão Hot Dog com 

Margarina (SME Convênio).
Sexta-feira: Composto Lácteo, Barra de Cereal e Maçã.
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
LANCHE– Período de 5 ou 6 horas – EMEI, EMEF, EME-

FM, CIEJA, EMEBS e SME CONVÊNIO- SEMANA DE 25/05 a 
29/05/2015

Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Geleia 
(EMEF)

Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Bisnaguinha com 
Geleia. (EMEI)

Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado Integral.
Quarta-feira: Suco de Laranja Integral e Pão Hot Dog com 

Margarina.
Quinta-feira: Composto Lácteo, Barra de Cereal e Banana.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Pão de Forma Integral com 

Margarina.
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
REFEIÇÃO 1 - EMEI, EMEF, EMEFM , CIEJA, EMEBS e SME 

CONVÊNIO –.
SEMANA DE 25/05 a 29/05/2015
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Salada de Beterraba e 

Maçã.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Salsicha, Purê de Batata e Laranja.
Quarta-feira: Macarrão com Molho de Tomate, Sardinha, 

Salada de Cenoura e Goiabada.
Quinta-feira: Arroz, Feijão Preto, Frango, Salada de Acelga 

e Melancia.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Frango, Chuchu Cozido e Banana.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Recei-
tuário Padrão de EMEI-EMEF”, disponível no site do DAE para 
variar as preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes ou feculen-
tos poderá ser acrescentado em refogados.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
MERENDA SECA - EMEI, CIEJA e SME CONVÊNIO –
SEMANA DE 25/05 a 29/05/2015
Segunda-feira: Biscoito Salgado Integral.
Terça-feira: Biscoito Rosquinha e Goiabada.
Quarta-feira: Biscoito Salgado Integral.
Quinta-feira: Barra de Cereal.
Sexta-feira: Biscoito Rosquinha.
*Cardápio elaborado por Nutricionistas do Departamento 

de Alimentação Escolar – DAE/SME*

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
FREGUESIA / BRASILÂNDIA

 CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEI-
RAS DO TERCEIRO SETOR – CENTS

2014-0.244.150-5 - Centro Comunitário Maranata de São 
Paulo: I. Com fundamento no Decreto n° 52.830/2011 e, em 
conformidade com a delegação de competência conferida pela 
Portaria SME n° 2.871/13, e nos termos da manifestação do 
Setor de Convênios e da Assessoria Jurídica, DEFIRO a inscrição 
do Centro Comunitário Maranata de São Paulo – CNPJ n° 
50.535.376/0001-79, no Cadastro Único das Entidades Parcei-
ras do Terceiro Setor – CENTS.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
ITAQUERA

 CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEI-
RAS DO TERCEIRO SETOR – CENTS

2014-0338.523-4 – ASSOCIAÇÃO DE MÃES DOS ESPECIAIS 
DE ITAQUERA. Com fundamento no Decreto nº 52.030/11, na 
Portaria SME nº 2.871/13 e nos termos da manifestação do 
Setor de Convênios/CENTS e da Assessoria Jurídica, de fls.66 e 
68, DEFIRO a inscrição da instituição Associação de Mães dos 
Especiais de Itaquera – CNPJ nº53.081.881/0001-89, no Cadas-
tro Único das Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS.

ADIANTAMENTO BANCÁRIO
APROVO, nos termos do art. 16, do Decreto nº 48.592/07 

de 06 de agosto de 2007 a Prestação de Contas de Processos 
de Adiantamento Bancário.

FEVEREIRO/2015
PROCESSO VALOR CPF NOME DO RESPONSÁVEL
2015-0.026.264-8 3.000,00 088.032.588-76 Maria Cristina Quinteiro de Oliveira Tamiello

MARÇO/2015
PROCESSO VALOR CPF NOME DO RESPONSÁVEL
2015-0.050.355-6 1.000,00 124.430.888-98 Agnalzita Gomes Moura da Silva
2015-0.050.377-7 1.000,00 022.390.498-80 Francisco Xavier de Jesus Júnior
2015-0.050.662-8 1.000,00 088.032.588-76 Maria Cristina Quinteiro de Oliveira Tamiello

ABRIL/2015
PROCESSO VALOR CPF NOME DO RESPONSÁVEL
2015-0.070.171-4 1.000,00 065.731.068-90 Catia Regina Britez Souza
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